
Indicação Nº 4764/2026

Súmula: “Indico a realização de estudos 
técnicos para a criação de um Banco de 
Ração para animais domésticos, destinado 
a famílias de baixa renda no município de 
Itapevi.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio da 
secretaria municipal competente, seja realizado um estudo técnico para a 
criação de um Banco de Ração para animais domésticos, destinado a 
famílias de baixa renda no município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A presente indicação tem como objetivo promover políticas públicas 
de proteção e bem-estar animal associadas à assistência social, por meio 
da criação de um Banco de Ração destinado a apoiar famílias de baixa 
renda que possuem animais domésticos no município.

Muitas famílias enfrentam dificuldades financeiras que impactam 
diretamente na alimentação adequada de seus animais, o que pode levar 
a situações de vulnerabilidade, abandono ou até mesmo maus-tratos 
involuntários. A criação de um Banco de Ração contribuirá para minimizar 
esses impactos, garantindo suporte alimentar básico e promovendo a 
manutenção da dignidade e do cuidado com os animais.

Além do aspecto social, a iniciativa também possui relevância em 
termos de saúde pública, uma vez que auxilia na redução do abandono de 
animais nas ruas, contribuindo para o controle populacional e para a 
diminuição de riscos sanitários associados.
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O Banco de Ração pode ser estruturado por meio de doações de 
empresas, ONGs, clínicas veterinárias e da própria população, além de 
campanhas de arrecadação, fortalecendo a solidariedade e o engajamento 
comunitário em prol da causa animal.

Diante disso, considerando o compromisso da atual gestão com a 
proteção animal e o apoio às famílias em situação de vulnerabilidade, 
indico a realização de estudos técnicos para a criação do referido 
programa, visando promover uma cidade mais justa, solidária e 
responsável com os animais domésticos.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 30 de abril de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=XRFGUW5E098A441C, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: XRFG-UW5E-098A-441C
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